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PROJETO DE LEI Nº 1227, DE 1999.

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)

Modifica a Lei nº 9. 437 de 20 de fevereiro de 1997, acrescentando parágrafos aos artigos 6º, e 13 e artigo, com nº 20, renumera os demais e altera a redação , no inciso II do parágrafo 1º e  no inciso III do parágrafo 3º.do art. 7º e o art. 10,  no  caput

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º - O artigo 6º, acrescido de três parágrafos, o inciso II, do parágrafo 1º, o inciso III , do § 3º do artigo 7º, o caput do artigo 10, e o artigo 13, acrescido de um parágrafo único, todos da Lei 9.437 de 20 de fevereiro de 1997,  passam a vigorar com a seguinte redação:

“ art. 6º :...........

§ 1º: Os policiais, membros do Ministério Público e magistrados, ativos ou aposentados, no exercício funcional ou fora dele, poderão portar, em todo território nacional, independentemente de prévia licença de autoridade, armas de fogo registradas de uso permitido .


§ 2º : Os Agentes de Segurança Penitenciária poderão portar arma de fogo, pertencente ao Estado, quando no exercício de atribuições externas, movimentação e escolta de presos e vigilância externa dos estabelecimentos penitenciários.

§3º: Os Guardas Municipais poderão portar armas de fogo, pertencentes ao Município, no exercício de suas atribuições, limitado à área do Município, independente de autorização.

.........................

art. 7º : ............

§ 1º :..............

II : utilizar arma de brinquedo, que constitua simulacro de arma de fogo verdadeira, capaz de intimidar, na prática de crime;

.......................

§ 3º :...............

III : possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização.

........................

Art. 10: Importar , exportar, possuir, deter, portar, trazer consigo, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, alugar, fornecer, ainda que gratuitamente, Ter em depósito, guardar, transportar, ceder, emprestar, remeter ou ocultar arma de fogo, de uso permitido, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar :


Pena : detenção, de um a dois anos, e multa.

art. 13 :...........

§ único : O Ministro da Justiça poderá autorizar o porte, em serviço, por policiais federais ou estaduais, de armas de fogo de uso proibido ou restrito, de propriedade de suas corporações. "

Art. 2º - A lei 9.347/97 passa a vigorar acrescida de um artigo, que terá o número 20, Com a redação que segue, renumerando-se os demais:

“ Art.20 :Qualquer que seja o crime praticado com o emprego de arma, haverá o acréscimo de pena de 10 anos, , em razão do uso de arma, além da aplicação das sanções relativas  ao crime praticado e ao porte ilegal de arma.


§  único: A cada crime praticado nas condições do “caput”, haverá o acréscimo nele previsto.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Embora recente, a Lei que instituiu o Sistema de Armas no Brasil , já demonstrou que precisa ser aprimorada, para melhor atender sua finalidade de maior controle sobre as armas existentes  em uso.

A inclusão do parágrafo único, no artigo 6º, visa dar maior segurança a funcionários públicos que lidam com a repressão à criminalidade, mesmo inativos, e sem previsão de tempo máximo de porte, pois são sujeitos, a qualquer tempo, a represálias, mesmo depois de cessado o exercício funcional.

Além disso, a permissão do porte, mesmo fora do exercício funcional é necessária, principalmente para os policiais que, a teor do artigo 301 do Código de Processo Penal, têm o dever de prender qualquer pessoa em flagrante delito, a qualquer momento, na função ou fora dela.

Acrescenta-se ao artigo 7º, dois parágrafos que autorizam os Agentes  de Segurança Penitenciários e as Guardas Municipais a portarem armas.

Os Agentes de Segurança Penitenciário têm missões legais impossíveis de serem adequadamente cumpridas sem meios de defesa e proteção adequados, como segurança, movimentação, vigilância e escolta de presos; torna-se imprescindível que o Estado ao atribuir  obrigações, em contrapartida conceda os meios para o cumprimento destas.

Não bastasse isso, a legislação permite que tais agentes possam executar a vigilância externa dos estabelecimentos penitenciários, o que, se implementado reconduziria à sua legítima destinação milhares de policiais militares de todo o país (em São Paulo são mais de 6.000 homens), bastando para tanto, que a legislação permita o porte de arma de fogo por parte desses profissionais.

É uma realidade incontestável a existência e necessidade das Guardas Municipais, já que a própria Constituição Federal, apesar de não concebê-las como Polícia, mas como organização para vigilância de próprios públicos, no seu artigo 144 permitiu que os municípios as criassem e, por conseqüência, é imprescindível que sejam providas dos recursos necessários para o cumprimento de suas missões peculiares, dentre esses o uso de armas de fogo. É, portanto, necessário que a legislação inclua as Guardas Municipais na categoria porte funcional.

No caput do artigo 10, incluem-se os núcleos “importar”, “exportar”, “trazer consigo” e “expor à venda” que foram omitidos na redação atual, tendo sido excluído o núcleo “empregar”, que vem causando ingentes dúvidas, pois o emprego de arma de fogo é absorvido pelo crime com ela praticado, de acordo com a regra da consunção, que rege o conflito aparente de normas penais.

As demais correções dos incisos II e III dos parágrafos 1º e 3º do artigo 10, são mais propriamente de redação. No inciso II, do parágrafo 1º, a redação é obscura, o que vem tornando “letra morta” o dispositivo legal em questão, ficando esclarecido que, o emprego de arma de brinquedo na prática de delitos (como, por exemplo, no roubo) configura crime autônomo.

Identicamente, corrigem-se erros crassos de vernáculo constantes da redação original, que coloca o verbo deter no infinitivo, quando o correto é o futuro do subjuntivo, e utiliza a formula “e/ou” inexistente na língua pátria.

Com a modificação introduzida com o acréscimo do parágrafo único, ao artigo 13, pretende-se dar maiores chances de sucesso às polícias, para o combate ao crime organizado e ao tráfico de entorpecentes, com a possibilidade de utilização em serviço, de armas como revólveres calibre 45, Magnum 44 etc. que, normalmente, são utilizadas pelas quadrilhas de criminosos. É necessário que se dê, no mínimo, paridade de condições à polícia, sempre  a critério da autoridade maior.

A inclusão do artigo 20, decorre da necessidade de apenas mais gravemente os criminosos que utilizam armas de fogo no cometimento de certos crimes.

O fato de utilizar uma arma durante um ato criminoso resulta na aplicação de uma pena adicional de 5 anos de reclusão à pena recebida pelo próprio crime.

Desta forma, a lei acerta no ponto vital no que se refere à ligação entre armas e crime. Armas legalizadas não oferecem riscos à sociedade. Basta perceber que, até 1995, havia 70.000 pessoas titulares de portes de armas no Estado de São Paulo. E até aquela época raros eram os roubos à mão armada contra ocupantes de carros. Hoje, com apenas 2.000 portes válidos, roubos e latrocínios em semáforos são uma grande preocupação de todos.

No Rio Grande do Sul, existem 40.000 portes válidos, e em 1998 apenas 5 foram revogados por infração das regras por seus titulares; em apenas um caso houve disparo.

O problema não está nas armas, e sim no uso que delas se faz.

Em 1997, a Califórnia ganhou uma nova lei contra o crime. Batizada de “10-20-Perpétua”, seu objetivo era atacar criminosos que utilizassem Armas de Fogo no cometimento de crimes.

O simples fato de se ter uma arma durante um ato criminoso resulta na aplicação de uma pena adicional de 10 anos de reclusão à pena recebida pelo próprio crime. Se a arma for disparada, a pena extra é de 20 anos; caso alguém seja atingido pelo tiro, a pena passa a ser de 25 anos à prisão perpétua, dependendo da gravidade dos resultados (da lesão corporal leve à morte da vítima).

Desde que a lei entrou em vigor a 1º de janeiro de 1998, segundo dados da Procuradoria Geral da Califórnia, nos primeiros 10 meses de 1998 houve uma queda de 41 % nas agressões e 51 % nos homicídios com Armas de Fogo, em comparação com o mesmo período de 1997.

Esta é uma importante contribuição da lei à segurança física dos cidadãos, pois os criminosos tornaram-se menos violentos e menos propensos a cometerem crimes que envolvam o confronto direto com as vítimas.

O sucesso da lei californiana teve reflexos também em outras partes dos EEUU. A Flórida adotou a mesma sistemática em abril de 1999, outros Estados como Illinois e Louisiana têm projetos semelhantes em suas Assembléias.

Certamente, no Brasil, o resultado também será positivo.

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
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